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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.188, DE 11 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Assistência 

Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 

Familiar e Reforma Agrária - PNATER e o 

Programa Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 

Reforma Agrária - PRONATER, altera a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

 

DA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL PARA A AGRICULTURA FAMILIAR E 

REFORMA AGRÁRIA - PNATER 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 

para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária - PNATER, cuja formulação e supervisão são 

de competência do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA.  

Parágrafo único. Na destinação dos recursos financeiros da Pnater, será priorizado 

o apoio às entidades e aos órgãos públicos e oficiais de Assistência Técnica e Extensão Rural 

- ATER.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:  

I - Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER: serviço de educação não 

formal, de caráter continuado, no meio rural, que promove processos de gestão, produção, 

beneficiamento e comercialização das atividades e dos serviços agropecuários e não 

agropecuários, inclusive das atividades agroextrativistas, florestais e artesanais;  

II - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP: documento que identifica os beneficiários do Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF; e  

III - Relação de Beneficiários - RB: relação de beneficiários do Programa de 

Reforma Agrária, conforme definido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA.  

Parágrafo único. Nas referências aos Estados, entende-se considerado o Distrito 

Federal.  

 

Art. 3º São princípios da Pnater:  

I - desenvolvimento rural sustentável, compatível com a utilização adequada dos 

recursos naturais e com a preservação do meio ambiente;  
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II - gratuidade, qualidade e acessibilidade aos serviços de assistência técnica e 

extensão rural;  

III - adoção de metodologia participativa, com enfoque multidisciplinar, 

interdisciplinar e intercultural, buscando a construção da cidadania e a democratização da 

gestão da política  

IV - adoção dos princípios da agricultura de base ecológica como enfoque 

preferencial para o desenvolvimento de sistemas de produção sustentáveis;  

V - equidade nas relações de gênero, geração, raça e etnia; e  

VI - contribuição para a segurança e soberania alimentar e nutricional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI N.º 15.838, DE 27 DE JULHO DE 2015  
 

 

Dispõe sobre a taxa de fiscalização e prestação 

de serviço público. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Seção I 

Do Fato Gerador 

 

Art. 1º A Taxa de Fiscalização e Prestação de Serviço Público tem como fato 

gerador: 

I - o exercício regular do poder de polícia; 

II - a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, 

prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, poder de polícia é a atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando o direito, interesse ou liberdade, regula a prática de 

ato ou abstenção de fato, em razão do interesse público concernente à segurança, à higiene, à 

ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade 

pública, à saúde, à proteção ao meio ambiente ou ao respeito à propriedade e aos direitos 

individuais ou coletivos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


